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PORTARIA N" 366
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nO
125/2001 e ainda o contido no prolOcolado sob n" 4718512002, resolve
DESIGNAR

MARIA DA PENHA BARRETO DOS SANTOS MEYER, para e~erccr a, função de
Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Campo Mourão, pelo
prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o ~ 1° do artigo 8~ da Lei nO11468196.

Curitiba, 22 de maio de 2002.
ALTAIR FERDlNANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

de saude, a partir de 10 dc maio de 2002, de acordo' com os artigos 208, inciso 1 e
221, todos da Lei n° 6174170.

Curitiba, 22" de maio de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA :"I" 363
. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuiçõcs que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob n~ 126298/200 I, resolve
DESIGNAR

a bacharel JUCIMARA BOSSHARDT CONCEiÇÃO PALLAR. para compnr a
Comissão designada pela Portaria nO 338/02, em virtude do impedimento
manifestado pela Bacharel Márcia Acolina Volcov.

Curitiba, 22 de maio de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA N~ 367
O VICE. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nO
125/200 I e ainda o contido no protocolado sob nO49 I 79/2002, resolve
DESIGNAR

USTANE FANCIllN DE MAGALHÃES, para e~ercer a função dc Juiz Leigo junto
ao Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta Grossa, pelo prazo certo de dois
(02) anos. de acordo com o ~ I~ do artigo 8° da Lei n° 11468/96.

Curitiba, 22 de maio de 2002.
ALTAIR HRDlNANJ}O PATITUCCI

Vice. Presidente

PORTARIA W 365
O VICE. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
.PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nO
125/2001 e ainda o contido no protocolado sob n" 50147/2002. resolve
I~DERROGAR

as Ponarias nOs472/00 e 520/01. na parte referente as designaçõcs de RONALDO
LUIZ BARBOZA, como Juiz Leigo e MARCELO BARZOTIO, como Conciliador
junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Cascavel.

li-DESIGNAR
MÉRCIA RIBEIRO, para ellcrcer a função de Conciliador junto ao Juizado Especial
Cívcl da Comarca de Cascavel, pelo prazo ceno de dois (02) anos, de acordo com
o ~ I~ do artigo 8° da Lei n° 11468/96.

Curitiba, 22 de maio de 2002.
ALTAIR FERDlNANDO PATITUCCI

Vice-Presidentc

PORTARIA N" 364
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso ~ atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 16142/2000, resolve
PRORROGAR

por mais trinta (30) dias, o prazo para JACKSON LlKES, tomar posse no cargo de
Auxiliar de Cartório C3 do Quadro de Au~i1iares da Justiça da Comarca de Fazenda
Rio Grande, nos tennos do artigo 41, ~ 1°, da Lei n" 6174170.

Curitiba, 22 de maio de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N,~ 170
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. tendo em
vista o Acórdão n" 9093 do Conselho da Magistratura, e ainda o contido
no protocolado sob n~ 147454/2001, resolve
NOMEAR

ODETE KFOURI COSTA, em virtude de habilitação em concurso, para e~ercer o
cargo Escrivão do Crime E3 do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Cruzeiro do Oeste.

PORTARIA N° 361
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuiÇÕClique lhe são conferidas por lei e tcndo em
vista o contido no protocolado sob nO 6155112002, resolvc
CONCEDER

a MARY CRISTINE DEMIO, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Desembargador símbolo DAS-4, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de
saude, a partir dc 06 de maio de 2002, de acordo com o~ artigos 208, inciso I e 221,
lodos da Lei n" 6174/70.

Curitiba, 22 de maio de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

. ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO N.~ 169
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das at:'ibuições legais e tendo em vista o que dispõe o
artigo 1° do Assento nO01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o
contido no protocolado sob nO3158/2002, resolve
l-EXONERAR .

ERNESTO PAULETTO, do cargo de 2° Suplente de Juiz de Paz do Distrito Sede
da Comarca de São José dos Pinhais.

li-NOMEAR
PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES NETO, para exercer o cargo de 2" Suplente de
Juiz de paz do Distrito Sede da Comarca de São José dos Pinhais.

Curitiba. 22 de maio de 2002.
TROlANO NETTO'

Presidente

Curitiba, 22 de maio de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.~ 168
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o
artigo 1° do Assento nO01/90 • Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o
contido no protocolado sob nO 114032/1998, resolve
I-EXONERAR

JOSÉ ELIO OLEANO, do cargo de 2° Suplente de Juiz de Paz do Distrito de Rio
Novo, Comarca de Reserva.

lI-NOMEAR
JOSÉ ELlO OLEANO, para e~ercer o cargo de Juiz de Paz do Distrito de Jose
Lacerda, Comarca de Reserva.

Curitiba, 22 de maio de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente
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PORTARIA N~ 362
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuiçõcs que lhe são confcridas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 61554/2002, resolve
CONCEDER

a MADELON LARISSA DE ABREU, ocupante do cargo em comi.'>.~ãodc Auxiliar
dc Gahincte do Corregedor simbolo 3C, 30 (trima) dias de licença para tratamento

•-'Imprensa Oficial
Paraná

PORTARIA :'\lO 368
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das alribuições conferidas pclo Decreto Judiciário nO
125/2001 c ainda o contido no protocolado sob n° 47186/2002, resolve
DESIGNAR

SIMONE APARECmA PUCCI DE MATTOS. para e~erccr a função de J.Jiz Leigo
junlo ao Juizado Especial Cível da Comarca de Campo Mourão. pelo prazo certo de

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

INTERIOR ..

DIVERSOS

295
299

A Imprensa Oficial do Eslado do Paraná comunica que, a parlir de 0[/04/2002, cstará sendo disponibilizada
em CD parte das matérias do Diário da Justiça - somente daqueles órgãos que nos enviam eletronicamente.
Os intercssados deverão enlrar em contalo com o selar de assinaturas pelo telefone 352-2477, ramais 207/234.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PAHX - (41).'50.2000
RelHção do .• "purelhos dI' ".c.Símile inslltludn"
no ~ntro de protocolo judidário estadual ••
arquh'o jAerlll do Tribunal de JlI.'itiç:.a do F~.•ltIdo:
254-7222' 254-11977. 353.5383' 254-4063.
SITE \\'oI'w.lj.pr.go\-.br

dois (02) anos. de acordo com o ~ l° tlo artigo 1\"'la Lei n° 11468/96.
Curitiba. 22 de maio tle L002,

ALTAIR HRIHNANDO I'ATITUCCI
Vice-Presidente

PORTARIA W 369
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das IIIribuiçõcs que lhe são conferitlas por lei e tentlo em
vista o contido no protocolado sob nO 37390/2002. resolve
RF. VOGAR

a l'onaria nO71\5/00 itcm I, na pane refeft:nle a lotação da servidora PAULlNA DO
CARMO ARRUDA VIEIRA DUARTE. na 2' Vara do Tribunal do Júri.

Curitiba. 22 de maio de 2002.
TROIA!\'O :'t1E:TTO

Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

PORTARIA N" 548-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuiçôcs quc lhc sllo conferidas por lei e lendo em
visla o contido no protocolado sob nO58.951/2002, resolve
AUTORIZAR

a Doutora PATRICIA PELlSSARI RIlZO. à época, Juiza Substituta da 27' Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Guarapuava. a se afastar da setlc no dia 07 tle
maio do aDOem curso, para presidir audiências na Comarca de CANTAGALO, em
virtude das férias tlo Juiz de Direito titular, Doutor Rodrigo Fcrnantles Lima
Dalledone,

Curiliba. 22 dc maio tle 2002.
VICENTE: TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA N" S49.I).M.
O PRESIDENTE DO TRIHUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são confcridas por lei e tendo em
vista o çontido no protocolado sob nO49.06212002. resolve
DESIGNAR

os magistrados abaixo nominados. para presidirem os autos:
, .~

"'
ADEMIRRIBEIRORICHTER, de Ação Ordinária de Indenização na
Juiz de Direito da Vara da InlAneia e 24412002, movida por Stael Fernanda
d. Juventude d. Comarca d. Rodrigues Lima Janene, Michelle
Londrina Kemmer Janene • Daniella Kemer

Janene contra Alberto Junior Veloso,
.m trAmi'e pela '" Vara Clvel "mesma comarca. .m virtude do
impedimento manilestado pelo Juiz da
Direito titular, Doutor Alberto Junior
Veloso • • suspeição arguida pel.
antão Juiza de Diraito Substituta da
respactiva Seção Judiciária, Doutora
Fabiana Silveira Karam Baaaio

"'
CARLOSALBERTOCOSTARITZMANN.relalivos a Medida Cautelar de Busca e
Juiz de Direito da Vara Criminal e Apreens!!io n" 15212002, '"" Amauri
AneKos da Comarca de Arapongas Silveira promove cOfllra Murilo Guedes

da Silva, em trâmite pela Vara Civel da
mesma comarca, .m virtude do
Impedimento do Juiz de Direito titular,
Doutor Delcio Miranda d. Rocha •encontrar-se vago o cargo de Juiz
Substituto d. respectiva Seção
Judiciária

"'
JOAOANTONIODEMARCHI, de Ação de Obrigação da Deslazer ele
Juiz de Direito dos JuizadOS Perdas a Danos n° 1998.2930-0. em
Espaciais Cfveis • Criminais d. lasa d. eKe<:ução de sentença, .m
Comarca de Londrina '"' ,ao partes Júlio Reis Vieira

Gomes e outro contra Fernando Lopes
Busse Filho, em trâmite pelo Juizados
Especiais Clveis da mesma comarca,
em virtude da suspeição manilestada
pelo Juiz de Direito titular, Doutor Ruy
Francisco Thomaz e pela então JuIza
~~ireilO Substituta d. respectiva
S o Judiciária Doutora Cal1a

Pedalino
di

UOlA MATIKO MAEJIMA, de Representação Criminal n'
Juíza de Direito da 2' Vara Criminal 031/2002, em que é autor Manoel
da Comarca de londrina Sebastião da Silveira Filho e requerido

Darci Machado, em trâmile pela 30
Vara Criminal da mesma comarca, em
virtude da suspeição argüida pela
então Juíza de Direito Substituta da
respectiva Seção Judiciária, Doutora
Carla Pedalino

Curitiba, 22 dc maio de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidenle

SECRETARIA

ORDEM DF. SERViÇO W 1033
O SECRETÁRIO DO TRmUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pel(' DCCreiO Judidãrio nO
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob n" 5201\9/2002,
resolve
DESIGNAR

ARV ALVES DOS ANJOS, servitlor do Quadro de Pessoal da Seçretaria do
Tribunal de Justiça, para exerçer a função de ehefe do Serviço dc Elevador PrivalÍ\'o,
tla Seção de Elevadores, da Divisão de Atendimento Interno, do Departamento dc
Administraçilo e Serviços Gerais, a partir de 23 de abril de 2002. alribuindo-Ihe
li gratificação çorrespondenle.

Curitiba, 22 tle maio de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário
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DEPARTAMENTO .JUDlCIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CíVEL

Proccsso
0114374-6
010(,062-6
010359R-9
01!R520-4/01
01010R9-7101
O117236-3
0115340-4
0[10471-4/01
Oli R029,2
01010R9-7101
1I115347-3

F.mitido em 22/0512002

íNllICF. DA PUBLICAÇÃO
Ordem
015
00\
032
030
022
009
0\6
023
021
022
006

Rdação No. 2002.02109

Advogado
Adernar Uliana Neto
Adriana Zafaneli Dias dos Reis
Airton Jairo FlIggioll
Aldo de Mattos Sabino Junior
Alencar l.•.•ite Agncr
Al.::xandrc Nelson FerraI
Alfredu Gomes de Moraes
Almir de Arauju Duriles
Amandio Ferreira TerCS(l Júnior
Amauri Robcrto Balan
Ana Lúcia Manins VlIlduga

I Dh'isio de Proeesso Civel
Seçio da I' Câmara Cinl

461/91. Inleressado~ :JOSE FRANCISCO GUEDES Adv.(a) Dr.(a) Oduwaldo
de Souza Calixtn e o MUNiCíPIO DE SÃO PEDRO LX) lVAi Adv.(a) Dr.(a) Romeu
Domingul"S de Oliveira. Despacho: lntime.se o credor para ciencia das infonnaçilcs
prcstadas pclo Excelentissimo Senhor I'rcfcito Municipal de São Pedro do Ivaí
(l1s. 60165 TI). Presidência, 14 de maio de 2002.
Protocolo: 21134102 . Requisitante :Juízo DE DIREITO DA 3" VARA DA
FAZENDA PÚBUCA . Requisitado; Presideme do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná - Hefcrincia Autos de Ação dc Rcvisão de Pensilo 11068/93.
Interessados :KF.lI.A MEUSSA BAI'TISTOTTI FRANCESCHl Adv.ta\ Dr.(a)
Ivan Sergio Tasca c o ESTADO. II'E Adv.(al Dr.(a) ~fareia Carla Pereira Ribeiro.
I)espa"ho : I -Defiro o prescntc prl'cat6rio requisitúrio eomplememaI de natureza
alimt'nlar, em que é into:ressada Keila Mclissa Baptislolli Franceschi. pelo valor
de R$ 34.232,99 (Trinta e quatro mil. duzentos e trinta e dois reais c novt:nUI e
nove centavos). eonfunne câleuln datado de 15 de outubro de 2001 (th. 47 T1).
porquanto dcvidamente instruido. 11 - Detennino a alu;)lizlll,:ão monetária na fonna
do ~ 1° do artigo 100 da Constituição Fcderal. 111 _ Ci<.'ntil1que-se o Juízo
requisitante. IV ' Publique-se. V - lnlimcm ...••...I'r~sidência, 14 de main de 2002.
P.-otocolo : 20040/00 • Requisitante :Juízo DE DIREITO DA VARA IM
COMARCA DE GUAíRA • R~quisitado : l'resid.::nlc do Tribunal de Justiça do
l:slado du Paraná - Referência Autos de Ação dc Indenização) 107/95.
Intl'ressadns :MATII.DE AMARI!.LA Adv.(a) Dr.(a) Leonidas G. Nascimento e
II MUNiCíPIO DE GUAiRA Adv.(a) Dr,(a) Representantc Legal o Sr. I'refeito
Municipal. Despacho: rendo em ~ista a comunicaçilo de pagamcnto do debito ao
Depanamento Econômico e Finan,ciro para .::ancelamentt> ,lo precatorio e a d.::\'ida
baixa da prenotação. Presidência. 14 dc maio de 2002.
Prolocolo : 6427/99 • Requisitante ;JUiZO DE DIREITO DA 3' VARA DA
FAZENDA PLJAI.ICA - Requisitado: Presidente do lribunal dc Justiça do Estudo
do I'llrana - Kefe.-ência AUlOs de Açilo de Re\-isão de Pensão 9844/92.
Interessados :lllLDAIR MARCIlIORI SOUZA Adv.(a) Dr.(a) Carlos Alberlo
Pereira e o ES1ADU -l1'E Ad\.(a) Dr.(a) Marda Carla Pereira Ribeiru. Despacho
: TendI! C'mvista a dccisão de lls. 122 TJ. dctcmlinn a retilicação do despachu de Ih.
!lI TJ, tào-Stlml'nte para quc passe a eonstar a quantia uc R$ 73.537,Rl (S.::tcnta e
tres mil. quinhentos e trinta e sele rcais e llit.::nta e IIIl1 ccnta\os) como \alur
requisitado. Presillênein. 14 dc maio dc 2002.
Protocolo; 371t111/911- (~equisitanle :JUizo DE DIREITO DA VARA CíVEL
[)A C()~fARCA DE SÂO MAITUS DO SUL - Requisitado: Presidente d"
lribllnal dc Justiça do Estado dn Paraná. - Hderêncill ; Autos de Ação Ordiná.ria
de Cobrança 9K/93. Intere-ssados :CFRAMICA BAl.SA NOVA LTDA Ad\'.(a)
Ddal Pedro Angelo Andrcassa c o :YfLJNICÍl'IO DE SÂo MATEtJS DO SUl.
Adv.(a) Dr.(al Representante Lep.al o Sr. I'rcfeito \1unicpal. Uespllcho : renu!> em
,i,ta a comunicaçào dl' quitação do debito. ao Dcpartam.::nto Eeonúmico c
Finaneeiro pllra cancelamento do precatorio e de\'ida baixa na prenotação.
I'residência. 14 dc maio de 2002,
I'rotocolo : 9171/99 - Requisitante :JUizo DI: DIREITO DA 3" VARA DA
FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: I'r.::sidente do Trinunal de Justiça do Estado
do Paraná. - Referinda : Autos de Ação Ordinária de Revisão de ['cnsàn 9943/
92, Intt'rt's~ados :IOLANDA MUZZILLO KOST Ad'.(a) Ik(a) Rogério ['oplade
Cercai e o ESTADO. IPE Adv,(aJ 1>r.(a) Mar.::ia Carla I'ercira Rib.::irtl. Ue-'pacho
1i.'1l\toem vista a decisão de fls. 77 TJ. delennino a retifica ••ão da Requisição d.::

I'agalll.::mo n" 111/01(Ih. 71 TJ) para que passe a constar eOllIU ,alor rel.(uisitado.
R$ 77.921.24 (Setenta e sete mil. novecentos e vinte c um reais e vinte e lJuatw
ccntams), çâlcul0 datado de junho de 1996. Prcsidência. 14 de maio de 2002.
I'rotocolo : 49385102 . Keqojsilante :JlIizo DE DIREITO DA VARA C[VEL
DE IRETAMA - Requisitado: Presidente du Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná - R",ferincia : Autos d.::Açuu Ordinária dc C'ubrança 011'911.Intcrt'ssados
:CORTIFADE - COMERCIO DE COKTlNAS E DECORAÇÕES l.TDA Adv.(a)
Dr.(a) l.audo Ahes Picane" e (l MUNICíPIO DE RONCADOR Ad\'.(a) Dr.(a)
Francisco Gonçalves Andretlli. Dcspachu I. Defiro o prcscnte precatórlu
requisitório de natureza comum, em que ç imeress,ut" Cortifade - Coméreio de
Cortinas t Decorações Ltda., pelu valor de RS 22.6119,50 (Vinte e dois mil.
seiscentos c llilenta e nove reais e Cinl.(Üelllacentavos). c"nfunne eálcult> datado'
de 31 de agosto de 2001 (fls. 116 TJ), porl.(uanto de\idalllente inslruidtl. 11 _
Detennino a alillllização nll'net~ria na fomla d" ~ 1° do anign WU da Constituição
Fedcral. 111 . Cientiliquc.sc o JUlIO requisitame. IV - I'uhlil.(ul'-se. V - lntilllclll.se.
Presidência, 07 de mai" de 2002.
Protocolu : 5R035/t)\} - Rt'quisitllnte :Juízo DE DIREITU DA 4" VARA DA
FAZI:NDA I'ÚBLlCA - Requisitado: Presidente do Tribunal dc Justiça do Estado
do Paraná - Rderência ; Autos de Açilu Ordinária 19264/94. Intertssados
:MARIA DE SOUZA PAULA E OUTROS Aú"'.(a) Dr.(a) Joel Antônio Bettega
Junior e outro e o ESTADO - IPE Adv.(a\ Dr.la) Marcia Carla Pereira Ribcim.
Despacho: Tcndo em vista a dccisão dc Ih, 152 TJ. deleonino a rClilicllçih> da
RCl.(uisiçil"de I'agamento n~ 33019Q (Ih 91 lJ) para quc passc a l;tlllstar a quantia
de R$ 205.611(LOI(Du/entm; e cinco mil. scisecntos e oit.::nta rcais e um ecntavo),
C011l0valor exceutauo. I'rcshlincia. 10 ue maio de 2002.

[
CÂMARAS CÍVEIS

--------

ORDEM DE SERViÇO N- 1041
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário na
173/R9 e tendo em l'ista o contido no protocolado sob n° 5383112002,
resolve
MANnAH CONTA H

em favor de IIUGUETE DE OLIVEIRA CARNEIRO, ser\idora un Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tri~unal de Justiça. para todos os efcitos legais, n lemplI
d.' 05 (cinco) anos e 121 (ccnto c ••..inte e um) dias. eorrespondenl" ao pcríodo
compreendido cntre 04.09.87 e 31.12.92. cm que prcstou serviços ao Poder
Judiciário, como cOlllratada sob a égide da Consolidaçào das Leis do Trabalho, de
acordo cn:Tl o anigt> 129_ inciso I. da L.ei n" 61 7417n.

Curitiba. 22 d~' maio de 2U1I2.
:"lELSON BATISTA I'EREIRA

Seeretário

DEPARTAMENTO ECONÓ:vJICO E FINANCEIRO
RELAÇÃO 16/02

Protocolo: 52862/97 - Requisitante :JUiZO DE DIREITO DA I" VARA DA
FAZENDA PÚBLICA - Re-quisitado : Presidente do Tribunal dl' Justiça do Estado
do Paraná - Refe-rhcia : Autos de Ação Ordinária de Revisão de Pensão 248351
88. Interessado~ :BENVINDA ARBIGAUS Adv.(a) Dr.(a) Carlos Albcno Pereira
e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO - lPE Adv.(a) Dr.(a) Marcia
ClIrla I'ereira Ribeiro. Despaeho: rendo em vista a decisão de fls. Il~ TJ, ao
IJepanamento Eeonômieo e FinllllceirO para anotar a suspensão do precatúrio at~
ulterior dcliberação. Presidência. 14 de maio de 2002.
Protocolo: 4845/01 - Requisitante :JUilO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE
FORMOSA DO OESTE. Requisitado: Presidente do Tribunal do: Justiça do
Estado do Paraná - Referência: Autos dc Ação Ordinária dc lnd. P!Dcsap Indireta
662/R7, (nteremulos :JOÀO CORREA PUGAS E OUTROS Adv.(a) Dr.(a)
Yoshihiw Miyamura e (l DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM.
DER Ad\'.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho: T•.•ndo em vista a
deeisão de ns. 52/53 TL ao Departamento Eeonômico c Financeiro para
cancelamento do presente precatório. Cienti1iquc-se. Apos. arquive-se,
Presidência. 14 dc maio de 2002.
Protocolo: 19297/95 - Requisitante :JUiZO DE DIREITO DA VARA CÍVEl.
DA COMARCA DE ARAI'ONGAS - Requisitado: Presiuente do Tribunal dc
Justiça do ESlado do Paraná - Referência: Autos de Ação de Reparação dc Danos

ORDE!\1 DE SERViÇO ~~ 1044
O SECRETÁRlO DO TRIBUNAL UE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARAl\Á, no uso das atribuiçõcs deleglldas pelo Decreto Judiciário na
173189 e tendn em vista (J contido no prutoeolado s(.b n" 48620/2002.
resolve
:'o1ANDAR CONTAR

ctn Ü\q,r de EDNI ..lA RHilNA l.AM[N DIAS. servidora dn Quadro de ['cssual da
Secretaria do Tribunal dc Justiça. para todos os cfdtos 1cgais, o tClllptl de 05 (cinco)
anos e 262 (du7.entos e sesscnta c dois) dias. correspondente ao periodo
comprecndido enlre 15.04.R7 e 31.12.92, em que prestou serviços a este PodC'f
Judici,irio, como contmtada soh a .:gid•.•da Consolidação das Leis .lo Trabalho. de
aC'ordll eom o anigll 129. inci,u l. da 1.ei n" 6174/70.

Curitiba, 22 UI.'maio de 21102.
.~ELSON 8ATISTA ('EREIRA

Secretario

OHnE:\1 nr. SERViÇO ,"110 IUH
O SECRETÁRIO [X) llHIlUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuiçõcs ddegadas pelo Decreto
Judiciário n" 17311\9e tendo em \'ista o l;untido nu prottll'olado
soh n" 54302/2002, rcsohc
MANDAR CONTAR

em favor dC' FABIANA FRAIZ ABRAHÀO, sCf\'idora do Quadro de Pessoal da
SccrC'laria do Trihunal dc Justiça, pam todns tIS efeilos legais. o tcmpo dc OI (um)
ano e 233 (du/entüs •.•trinta •• tr.:s) dias, correspondente ao perind,) cumpreendido
entre 13.05.91 c 31.12.92. em que prestou serviços a este Pnder Judiciárill, eomo
euntratada sob a .:gidc da Consolidaçilo das Leis do Trabalho. dc acordo l;om o
arligo 129, inciso I. da LC'i n° 6174/70.

Curitiba, 22 de maio de 2002.
~ELSO:'ll RATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N° 1042
O SECRETÁRlO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n°
173189 e lendo em \'ista o contido no protocolado sob n" 4840412002,
resolvc
MANDAR CONTAR

em fa\'Or de S01.ANGE lZABE1. Gi'lIJ.EN, senidora do Quadro de I'essoul da
Secretaria dn Tribunal dc Justiça, para lllt.los \'S efeitos legais, o tempt) de 05 (cineo)
anlls e 103 (cento c Ires) dias. correspundentc ao pcríodo ctllllprecndidu .::ntre
21.09.!l7 c 31.12.92, em quc prcstou serviços a este Poder Judiciário, como
c"nlratada sob a égidl' da Consolidação das l.eis do Trabalbo. de acordo eom o
artigo 129. inciso I, da l.ei n° 6174170.

ClIriliba. 22 de maio de 2002.
NEl.SO," HATISTA PEREIRA

Seeretário

DEPARTAMENTO ECONÔMICO FINANCEIRO

ORIlEM DE SERViÇO N" 1045
O SECRETÁR!O DO TRIIHJNAL DI-: JUsTIÇA IJO ESTADO DO
I'ARANÃ. no uso das atribuiçlies delegadas pelu lJeçrCl\l Judiciário n"
173189 e tendo em vista o contido no protoeolado sob n" 37K51/2U02,
resolve
:\-IA~DAR CO NTAR

em favor dc MERCEDES CATORE lGLESIAS. servidora do Quadro dc Auxiliarcs
da Justiça da Comarca de Engenheiro ilellr.l0, para t<lt.losos efeitos legais. de acordo
com o anigll 2411,ent;lo vigente. da Lei n~ 6174170, e artigo 3" * 3" e artigl14° da
Emcnda Constitueional n" 20/911, os seguimes tcmpns:
1- 1110(cento c oitcnta) dias. referente ao dobro da liccnça espccial deixada de
usufruir e alu,iva ao qllinl.(Oenio ininterrupto de ,cr\'içu publico comprccndido
entre 24.05.89 e 23.05.94:
11 - 180 (cento e oitenta) dias. referente ao dobro da licença especial deixada de
usufruir e alusiva ao qüinqilenio inintelTUpto de serviço público comprcendido entre
24.05.94 e 24.11.98, alllecipado em ••..'imlde da contagem cfetuada pelo item supra.

Curitiba, 22 de maio de 2002.
NELSON BATISTA PERF.lRA

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N° 1040
O SrCRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
I'ARANÃ. no llSO das atribuiçôes delegadas pclo Decreto Judiciário n°
173/89 e tendo em ••..ista o contiúo no protocolado sob na 5428512002,
resolve
MA)I;()AR CO NTAR

em favor d,. LUIZ ANTONIO A(jOST1NlIO, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para todos os efeitos
legais, o tempo de 180 (cenlO e oitcnta) dias, referente ao dobro da
licença especial deixada de usufruir no qOinqOenio ininterruplo 'dc
serviço publico compreendido cntrc 30.08.91 e 29.08.96, com fulcro
no artigo 2411, então vigente, da Lei 6174/70 e artigo 3" * 3", e artigo
4° da Emenda Constitucional n" 20/98.

Curitiba, 22 de maio dc 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N° 10,'7
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE J1JSTlÇA DO ESTADO DO
PARANÂ, no uso das atrihuições delegadas pelo Dccrelll Judiciarill n"
173189 e tl'ndo em vista () eontido no prutllcolado sob n~ 46315/2002,
resolve
MANDAR CONT,\R

em falor de V[LMA REGINA CARDOSO. sl'nidora 01,) Quadro de I'<:s~oal da
Se..'Tetaria01" Trihunal de JlLstiça. para todos tIS d,:itos lc~ais, o tempo de 05 (cinco)
anos c 185 (ccnlO e oitenta e cinco) dias, eorrespondl'nte ao período compreendido
entre 02.07.87 c 31.12.92, cm que prestou serviços a eSle Puder Judici:iritl. eomo
contratada soh a çgidc da Ctmsolid,lÇãu das l.eis 01" Trabalho. de al;nrdo com tl
artigo 129. inciso L 01;1 Lei nO (,174170.

Curitiba. 12 dc maio de 2002.
l'lELSO,"O' BATISTA PEREIRA

Secrctário

Curitiba, 22 de mai" de 2002.
Nt:LSO:'<rl BATISTA I'[REIRA

Secrctáriu

ORDEM Df. SEHVIÇO N~ 10311
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribui.;iies delegadas pelo De.::reto Judiciário nO
171189 e tendo em \-ista o contido no protoeolado sob n~ 59817/2002,
resol\c
MANDAR CO NTAH

em favor de ELlVALDO BARBOSA MAIA, servidor do Quadro de
Auxiliarcs da Justiça da Comarca de Curitiba, para todos os efeitos legais.
o tempo de lRO (ccntu e oit ••nta) dias, referentc alI dobm da liccnça csp,'da!
ddxada dc usurruir no qüinqüenio ininlerrupto de sen-iço publico
compreendido entre 26.01.92 e 29,07.96. antecipado em virtude da
contagem efetuada pela Ordem de Scrviço n~ [216/95. eom fulcro no artigo
248, enlão vigente, da Lci lj 174170 e artigo 3" * 3", e artigo 4" da Emenda
Conslitucional n~ 2019R.

Curitiha. 22 de maio de 2002,
NELSON RATISTA PEREIRA.

Secretário

ORDEM IlE SERViÇO N° 1034
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. 110 uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO

173189 c lendo em ú;la o contido no protocolado sob n~ 52390/2002,
resolve
DESIGNAR

JULlANA flORIM DA SILVA. scr;-idora do Quadro de Pessoal da Sccrclaria dI!

Tribunal de Justiça, pam cxen:CT a funçilo de chet~ do Ser. iço de Controle de Agravos
de Instrumento, U;l St"ção da 2' CÜllwraCivd. da I'rim,;ira Oj\i,ão de Processo
Cível, do l>Cpm1arncnlo Judiciário. a partir de 20 de fevereiro de 2002, atribuindo-
lhe a gralili<.:ação corn;spondcnlc.

Curitiba, 22 de maio de 2002.
NF.LSON BATISTA PEREIRA

Secrelário

ORDEM DE SERViÇO N° 1035
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL lJE JUSTiÇA DO ESTAOO DO
I'ARANÁ. no uso das atribuiçõcs dckgadas pelo Decreto Judkiário n°
173189 c tendo em \'ista o eontido no protocolado sub n" 4107012001,
re~ol\e
DESIGNAR

RAFAEL EUGENIO FARIA DE CASTRO VELL010. sen'idor dn Quadro d.'
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para cxercer a função de chefe do
Scrviço de Elaboraçilo e Publicação de I'aula~ e Julgamento. da Seção de I'autas e
Julgamemo, da Divisào do Órgão Especial. do Departamell\o JuJiciolrio, a panir de
15 de nJilrço de 2002, atribuindo-Ihe a gratjfiçação corresp,ondente.

Curitiba, 22 demail.de 2002.
NELSON BATISTA pt:Rt:IRA.

Sel:fetário

OHDB1 DE SERViÇO N° 1039
O SECRETÂRIO DO TRIRUNAI. DE JUSTiÇA DO ESTADO no
PARANÁ, no uso das atribuiçôes delegadas peltl Decreto Judid:irio n"
173/89 e tendo em ••..ista o contido no protoeulado sub n~ óOR07/2002,
resol ••..e
MANUAl{ CO NTAR

em favor de MARIA APARECIDA DE SOUZA NUNES, servidora do
Quadro de Auxiliares da Jusliça da Comarea de Guarapuava, para todos os
efeitos legais, o tempo de 360 (trelCntos e sessenla) dias, referente ao
dobro da licença especial dei.xada de usufruir no decênio inimerrupto de
serviço publico compr ••endido entre 03,011.82 e 02.0R.92, eom fulcro no
artigo 2411. então vigente. da Lei 6174170 e artigo 3° * 3a, e artigo 4" da
Emenda Constitucional nO 20/98.

Curitiba, 22 de maio de 2002.
NHSON BATISTA PEREIRA

Secrctário

ORDBl DE SERViÇO N° 1036
O SECRETÁRIO DO TRlHUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo Decr •.•to Judid:iriu n"
173189 e tendo em lista o contido no protoculado soh n" 55234i10(l2,
resol\c
IlF.SIGNAR

JOSÊ CARLOS RAMOS DA SILVA, servidor do Quadru de Pessoal ua Secretaria
do Tribunal de Justiça, para c,crccr a funçào de chefe da Seção dc Portaria. da
Di\'isão de Atendimcnto Interno. do Depanarncnto de Administração e Scn'iços
Gerais. 11 panir d., 02 dc maio de 2002, atribuindo-lhe a gratificação eOlTespondente.
ficando em conseqOencia re\'ogada a dcsignaçãll do sen'idor Getulio Lustosa dos
Santos.

)



CURITIBA, 2" • FEIRA, 27/05/2002 DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 39

Vista ao(s) Apelante(s) - cumprimento do art. 600 ~4°, do CPP - Pral-O : 8 dias
0001 . Processo: 0122979-6 Apelação Crime

Protocolo: 200011366]5. Comarca: Curitiba. Vara; I' Vara do Tribunal do Júri.
Ação Originária: 200100000053 Ação Penal. Apelante: Atair Gonçalo dos Pas-
sos. Advogado: João Theodom da Sil~'a Júnior, Paulo Dequech. Apelado; Minis-
tério Públieo do Estado do Parana. Órgão Julgador: 2" Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Tmlta Tel1es. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Motivo: cumprimento do art. 600 ~4°, do CPP.
Observaçilo: para apresentar razõcs de apelação. Vista Advogado; Paulo Dequech
(PR003043), João Theodoro da Silva Júnior (PR028737)

Intimação Advogado - Expedição cm 06.05.02 de Precatórias pl SP c MT, e Cartas
de Ordem pI Mamborê e Campo Mourão
0001. Processo: 0072391-5 Ação Penal (Cam)

Protocolo: 1998/89387. Comarca: Mambore. Ação Originária: 9400000277
Inquérito Policial. Autor; Ministério Público do Estado do Parana. Réu: Ubiraci
Pereira Messias. Advogado: Roberta Barco Lopes, Luiz Alfredo da Cunha Beroar-
do, Marco Aurélio I'iacentini. Réu: Armando Alves de Souza. Advogado: Luiz
Cez.ar Viana Pereira. Réu: Antonio Marcelo da Silva E Silveira. Ad\'ogado: Dais)"
Luey Delan Silveira. Órgão Julgador: 2" Câmara Criminal, Relator: Des. Telmo
Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Motivo:
ExpcdiçAoem 06.05.02 Ile Precatórias pl SP e MT, e Cartas de Onkm p! Mamborê
e Campo Mourão. Vista Advogado: Roberta Barco Lopes (PR028074), Luiz CC7.ar
Viana Pereira (PR023519), Marco Aurélio Piacentini (PR024593), Daisy Lucy
Dezan Silveira (PROI2184). Luiz Alfredo da Cunha Bernardo (PROI4352)
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0124135-2
0121277-3
0122444.8
0121067-7
0121055-7
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OI 07930-3/0 I
0123886-0
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Ademilde Silveira
Ademir Annelin
Adinael de Oliveira Júnior
Adirson de Olh.cira Junior
Adolfo Luiz dc Souza Góis

Alessandro Otavio Yokohama
Alessandro Silverio
Alelheia Cristina Biancolini
Alexander de Paula Silva
Alexandre Barbosa da Silva

Adriana Maria Zanicoski Kochen
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy

Adriana Neze10 Rosa
Adriana Soares Loekmann

Alexandre Dalla Vecchia
Alexandre Postiglione Ouhrer
Alfredo de Assis Gonçalves Neto
Aline Cristina Coleto
Almir Rodrigues Sudan
Almir Sannento Silva Filho
Almir de Araújo Duriles
Aloisio Cansian

Adriana Chaves de Paula

Adriana de França

Albino Kluge
Alceu Conceição Machado Filho

Alencar Leite Agner

Adriane de Aragon Ferreira

Aleeio Dorigan

Adriano Branco de Oliwira
Adriano Daleffe
Adriano Pimentel Marcovici
Adson Gabino de Moraes Junior
Adyr Sebastião Ferreira

Afonso Proenço Branco Filho

Aldo Henrique Alves

Agenir Oral Dalla Vecchiil
Agenor de Olh'eira Duarte
Airton Martins Molina

Alessanllra lIarumi M. Coutinho
Alessanrlra 1.opcs de Lima
Alessandra Pancera
Alessandro Agnolin
Alessandro Moreira do Sacramcnto

Alceu José Bermejo
Aleides Barbosa Júnior
Alcides Bilcncourt Pcrcira
Alcidcs Caetano Vieira
Alcidcs Pcssoa Lourenço
Alcione Bastos Ribas

Alacrcio Cardoso
Alberto CaraLZai Neto
Albino Gabricl Turbay Junior
Albino José de Bani

Adair Casagranlle
Adalbeno Mussi
Adalberto I'rz)'b)'lski
Adel EI-Tasse
Alld EI Tasse
Adelangela de Arruda M. Steudel
Adclino Garbuggio
Adernar Uliana Neto

Processo
0123744-7
0120708-9
0123982-7
0121080-0
0121071-1

Processo
0113633-6

Emitido em 22/05/2002

Ordem
001

22/05/2002

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Ordem

255
166
220
396
432

Acir Borges Monteiro
Adélio Druciak

Advogado
Gabriela Maria da SiI~.a Pinheiro
Abrão José Melhem

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANA
Depllrtamcnto Judiciário Emetido em
Dh.islio de Registros c Informações
Seção de Distribuiçlio

INDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado
Marco Aurélio Zandoná

Divisão de Processo Crime
Seçlio Grupo Cimans Criminais
Relaçio No. 2002.02162

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Publicação dc AcórdJo
0001 . Processo: 0113633-6 Revisão Criminal (Gr)

Protocolo: 2001/10S092. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Açilo Originá-
ria: 9800000013 Ação Penal. Requerell1e: João Maria Brizola (Réu Prcso). Advo-
gado: Marco Aurêlio Zandoná. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Dcs. Clotário Portugal
Ncto. Rcvisor: Des. Carlos 1J0lTmann. N° Acórdão: 3446. N° Livro: 57. Julgado
em: 15/05/2002
DECISÃO; ACORDAM os Excelentissimos Senhores Desembargadores e Juiz Convo-
cado, integrantcs do Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do
Parmá. à unanimidade de votos, em conhecer e julgar procedente o presente pedido
revisional, para absolvCTo sentenciado João Maria BrU.(lla.dl1l'11l1inandoa expedição de
Alvará de Soltura clausulado em seu fawlI".EMENTA: REViSÃO CRIMINAL - 1I0MI-
ciDlo QUALIFICADO PELA SURPRESA DO ATAQUE - CONDENAÇÃO PELO
TRIBUNAL DO JúRI, MANTIDA EM SEDE DE APELAÇAO - CABIMENTO DO
PEDIDO REVISONAL, COM EVENTUAL I'OSSIB1LlDADE DE RESCISÃO 00
JULGADO, SEM AFRONTA AO PRINCiPIO DA SOBERANIA DOS VEREDIC-
TOS POPULARES, CONSAGRADO NA MAGNA CARTA DA REPÚBLICA -
PRINclPIOS DA LHlERDADE E DA AMPLITUDE DE DEFESA, QUE SE SO-
BREroEM À SOBERANIA DAS DECISDES 00 JÚRI - PRESSUPOSTOS DE CA.
HlMENTO E CONCEITUAÇÃO DA VIA MANI-:JADA NÃO IMPEDEM AO CO-
NIIECIMENTO E RESCISÃO DE JULGADO - ENTENDIMENTOS DOUTRINÁ-
RIO E JURISPRUDENCIAL. PROVAS INÉDITAS CARREADAS EM JUSTIfiCA-
çÃO CRIMINAL. SOB O CRIVO 00 COt'-ITRADlTÓRIO JUDICIAL, NÃO DEIXAM
MARGEM A DÚVIDAS ACERCA DA INOCENCIA DO SENTENCIADO - CON-
fiSSÃO DO AUTOR DA INFRAçÃO, MENOR À ÉPOCA [X)S FAlUS. NO SENTI-
00 DE QUE I'RAllCOU O CRIME SOZINHO. TEN[x) SOfRIDO IMPOSiÇÃO DE
MEDIDA SÓCIQ.EDUCATIVA. PELOS MES~IOS FATOS. QUE NÃO FORAM DE-
VIDAMENTE DILlOENCIAIX)S. NA BUSCA DA VERDADE REAl., SENDO O
REU DEFENDIDO POR DEFENSORA DATIVA NOMEADA PELO JULGADOR
MONOCRÁTICO - PEIJlIJO REVISIONAL CONHECIDO E JULGADO PROCE-
DENTE PARA ABSOLVER O SENTENCIADO - EXPEDiÇÃO DE ALVARÁ DE
SOLTURA CLAUSULADO EM FAVOR DO REQUERENTE.

Relação No. 2002.02133 d•••Publicação da Distribuição
Resenha de distribuição, automalizada por processamento eletrônico. dos proccs-
sos do Tribunal de Justiça, efetuada no perlodo compreendido entre 14 de Maio
de 2002 à 20 dc Maio de2002, ratificada pelo Exmo Sr" Des. Vice.Presidente, em
audiência realizada no dia.

inenc da produção de provas. Sua intervenção na atividade processual é permitida, não
somentc para dirigir a man:ha da ação pmal e julgar a linal, mas também para ordenar. de
olicio. as pro\'as que lbe parecerem útcis ao csclaredmCllto da verdade. Para a indagação
desta.. não estanl sujeito a pl\.'Çlu.'iÕI..••. Enquanto não estiver averiguada a matéria da
acusação ou da defesa. e houwr uma fonte de prova ainda não explorada. o juiz não deverá
pronunciar o 'in dúbio pro reo ou o non liquct" (grifei). 6. Pois bem. o reqUcmlte juntou
aos autos vários documentos que devem ser analisados (l1s. 11/65-TA), por se mOSlr.lrCm
como sérios indicios da \'eracidade de SWlS alegações. E. mais relevantes. ainda, são os
documentos cnviados pelo Instituto de Identificação do Paranã c pela Penitenciária
Estadual de Maringâ (fls. 85/86), nos quais se observa que o condenado que cumpre
pena, "J0.10Zcferino da Silva Nl"lo",não é o mesmo constante 1UI ficha de identificação. da
Secretaria de Segurança Pública do Estado.. como "João Zeferino da Silva Neto" (fls. 117).
Ademais, não se trata aqui Ile provas novas que - em apurando-se que são vcrldicas -,
teriam o condão de anular todo o processo plll'll que nova instrução se realizasse. Com
efeito, o que se contesta MO é a identidade fisica do sentenciado, que inclusive encontrd-
se recoUtido no ergástulo público, mas sim a idl'1ltificaçãonominal, a qual. se comprova-
do o erro, pode ser retificada por sinlples tenno nos autos, sem prejulzo da validade dos
atos precedentes (CPP, ar\. 259). 7. Msim, está-se, pois. diante da imperiosa aplicação do
principio da ,.erdade real, pois segundo Carlos J. Rubianes: "No processo penal, pelo
contrário. se tl'TTldito que rege o principio da verdade real, ou da invcstigação integral,
porquc ao t:star em jogo o interesse público, se exige a justa atuação da lei penal, para
pos.~ibilitara condcnaçlo do culpado e a absolvição de quem não o é. pelo menos, tem
dÚ\ida que o seja. Porque para condenar é m:ccssário que o juiz pcna1 tenha a certeza de
que o acusado é responsável pelo fato delituoso" (in: "Manual de derecho procesal pe-
nal", Buenos Aires; Depalma. 1983, v. 1,2, 3, 4, p. 444, apud lIt:r.lclito AntÔllioMnssin.
Cur.>ode Prtlcesso P••'1llI1,v. I. São Paulo: Ed. Atlas, 1997. p. 64 • grifei). 8. Portanto, em
homenagem à vl;fl!ade ~al. COI1Vl'Ttoo julgamento em diligcncia para determinar quc na
romarca de Manngâ seja ouvido o advogado tIr. Nl'TCUVidal Cczar, OAB n. 9.231, para
que oonfrnnc perante o Juvo as infonnaçõc;s prestadas às fls. 84; seja ouvido" João Zele-
Tino da Silva Neto", que sc cncontra recolhido na Penitenciária Estadual de Maringã.
para que se manifeste acerca do alegado pelo requerente; bem como. sejam ouvidos a
Diretora da APAE (Os. 52), do Centro de Estudos Supletivos Pror. Manoel Rodrigues
da Silva (n5, 53) e o próprio Roquen:nte - pam prestar depoimento: seja reali7.ada. ainda.
wrificação datiloscópica do rcqwn:nte e de "Julio Zefl.:rinoda Silva Neto" que se e!\Colltra
pn..'SO(consoante fichas juntadas às I1s. 115). Mister que para acompanhamento de todos
os atos, ora detcnninados. seja nomeado dclcl\-SOTao requerente e seja intimado o repre-
sentante do Ministério Público. Diantc do cxposto. dclego poderes ao Juizo da I" Vam
Criminal da comarca de Maringâ para a realização das diligências supra d••1l'11l1inada~.9.
Intime-se. Cumprd-se. Curitiba. 20 de maio de 2002. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
Relator
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001
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001
001
001
001
001
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Ordem

001
001

Advogado
Aristóteles Rondon Gomes Pereira
Luiz Carlos Vassclai

Di~isio de Processo Crime
Seçio Grupo Câmaras Criminais
Rtlaçio No. 2002.02159

Advogado
Daisy Lucy Delan Silveira
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
Luiz Cezar Viana Pereira
Marco Aurélio Piacentini
Roberta Barco Lopes

Divido de Processo Crime
Seçio da 2" Cimara Criminal
RelllÇio No. 2002.02148

Advogado
João Theodoro da Silva Júnior
Paulo Dequeeh

Di~islo de Processo Crime
Seçlo da 2' Cimara Criminal
Relaçlo No. 2002.02146

menla deste"habeas C()rpllS~é. em princípio. deste Tribunal. 2. À primeira "ism c em
estudo sumário, ,'islumbro que a prorrogação da prisão temporária do paciente R.
F. da C. decorre do seu eo\'o!vimenlo em crimes de t'Stupro e atentado violento ao
pudor e encontra lastro no artigo 1°, inciso 111.letras 'f e 'g', da Lei 7960, 21.12.89,
exoressamente consignado na decisão de prorrogação (n. 48-11) que, inclusive,
reduziu e prorrogou o prazo por cinco dias. Por outro lado, a prisão temporária de
M. F. S. de S. cO. C.G. foi decretada por igual motivo e tempo (fls. 60 a 62) e não se
sabe se foi prorrogada. Isso deverá ser esclarecido com as infonnações a serem
prestadas. 3. Tratando-sc de questão complexa quanto aos falos, melhor será deci-
dido o pedido após as infonnações da autoridade judiciária uma vez que não se
afigura manifestamente ilegal a segregação temporária do paeiente e dos demais
indiciados plll'll os quais pede-se a extensão do julgado, se deferido. Deixo, pois,
de conceder a liminar. InL 4. D••'Sdc logo, solicitem-se informaçõcs que deverão ser
prestadas no prazo de 24h. 5. Sigam os autos, depois, à douta Procuradoria Geral
da Justiça. Curitiba, 16 de maio de 2002. Des. CARLOS HOFFMANN, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001. Processo: 0118320-4 Re~isão Criminal (Gr)

Protocolo: 2000/64039. Comarca: Curitiba. Vara: I" Vara de Execuçõcs Penais.
Açlo Originária: 9700000072 Ação Pcnal. Requerente: João Zeferino da Silva
Neto. Advogado: Luiz Carlos Vasselai, Aristóteles Rondon Gomes Pereira. Re.
querido: Ministério Público do Estallo do Paranâ. Órgão Julgador: Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Oto Sponhnll. Revisor: Des. Gil Trotta Teltes.
Despacho:
I. Trata-se de pedido de revisão criminal interposto por JOÃO ZEFERINO DA
SILVANETO com o objetivo de descon.,tituir a sentcnça de Ils. 104/115, proferida
pelo Juizo de Direito da 3' Vara Criminal de Curitiba. Sustenta que foi condenado
injustamente, pois. na verdade. quem cometeu os delitos constantcs na denúncia
c na sentença foi seu irmão, Gilson Zefcrino da Silva. que, inclusive. loi preso em
flagrante delito, tcndo utilizado na ocasião os documcntos de idcntificação do
requerente. Juntou documentos (fls. II/ó5-TA). 2. Os autos foram remetidos pelo
Juizo de primeiro grau ao e. Tribunal de Alçada que requereu informações ao ins-
tituto de Identificação do Paraná c ao Departamcnto Penitenciário do Estado do
Paraná (fls. 851124). 3. A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo não
conhecimento da revisão erir.1inal. uma vez que o requerente não realizou a justi-
ficação no Juizo sentenciante. 4. Após, verificando a digna Relatora da revisdo
criminal _ no E. Tribunal de Alçada - que o recurso de apelação já havia sido
julgado por este Tribunal de Justiça, declinou de sua competência remetendo os
autos a esta Cone, É o relatório, em apertada síntese. 5. O processo penal tem
natureza pública e, sendo assim, exclui qualqucr possibilidade de decisão prole-
rida sem que se investigue todos os fatos trazidos a sua consideração. Na nova
ordem constitucional o Estado-Jui7. não é mero espectador na colheita de provas,
mas sobretudo um órgão subsidiário na apuração de elementos probatórios. Essa
é a caracterfstica primordial do Estado de Direito. A visão garantista do processo
é vislumbrada até mesmo na Exposição de Motivos do Código de Processo Pellal:
~O projeto abandonou radicalmente o sistema chamado da certela legal. Atribui ao
juiz a faculdade de iniciativa de provas complementares ou supletivas. quer no
curso da instrução criminal, quer a final, antes de proferir a sentença. Não serão
atendiveis as restriçõcs à prova estabekcidas pela lei civil, salvo quanto ao cstado
das pessoas; nem ê prefixada uma hicrarquia de provas: na livre apreciação destas.
o juiz formará, honesta e lealmente, a sua con\.icção. A própria confissão do acusa.
do não constitui. fatalmente, prova plena dc sua culpabilid:lde. Todas as provas são
reiatil.as; nenhuma delas terão 'ex vi legis', valor decisivo, ou necessariamente
maior prestigio que outra, Se ê certo que o juiz fica adstrito às provas constantes
dos aUlOS.nlo é mcnos certo que não fica subordinado a nenhum critério aprioris-
tico no apurar, através delas, a ~.crdade material. O juiz criminal é, assim, restituido
à sua própria consciência. ( ... ) Por outro lallo. o juiz deixan\ de ser um especlador
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Advogado: Nelson Paschoa!otlo, Eríc Ganm:s de OJi~'cira. Dicgo Santos Rossi.
Adriana Soares Lockmann, Fabio Gues Acerb!. Apelado: Magno Domingos Vieira,
Hilãrio Origolo. Advogado: Lui:.: Gustavo Fragoso da 5il\'3, Roberto Ferreira
Filho. Distribuição Automalica erolO/OS/2002. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Ivan lIurlo[clo

419Q Processo 0120307-2 AJlelll~ãlJ Civel
Protocolo: 2002/16ll49. Comarca: Paranavai. Vara:2' Vara Clve!' Açllo
Originãria:200 I00000517 'Iabilitacao/dcclaração de Crédito. Apelante: Massa
falida de Marcopolo Distribuidora de Veículos Lida. Advogado: Marcus Vinicius
Tadeu P",rcira, Rafaello Fontana, P<lulo Sergio Stahlschmidt Cacháeira, Carlos
Eduardo Manfrcdini lIapm:r, Tareisio Araúju Kroett:. Apdado: Amõnio Teixeira.
Advogado: Elizeu de Carvalho. Interessa ••.•: Willdur Trentini Sindiço da Massa
Falida. Advogadu: Waldur Trentini, Distribuição Automáticil em 15/05/2002.
Rclator: Des. Cllmp' s Marques. Revisor: Des. Ivan BorlOlcto

420~ /'roce~so 0120931-8 Reexamc Necessário
Protocolo:2002/22U05. Comarca: Rolândia, Vara: Vara Cível. Açi'lo Origináriil:
200000000356 Emhargos a Execução. Remetente: Jui •• de Direito, Autor: Massa
Falida de Rovel Rulándia Vcicul••.•s Ltda. Advogado: Otto Feueht Síndico da Massa
Falida. Reu: Falemla Púhlica do Estadu LO Paraná. Advogado: Remadcte Ciomes
de Souza. Andrc Renato Miranda Andrade. Mareo Antônio Lima Berberi. Mansa
da Silva Sigulo. Josue Groní. Distribuição Aulnmátiça em 15/05/2U02. Rdatllr:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Ilortoleto

421° Processo 0123.J72-6 Apelaç~o CiHI e Reexame NecesS:lrio
Protocolo: 2002/51059, Comarea: Cascavel. Vara:3' Vard Cive!. Ação Originária:
20010000U767 Mandado de Segurança, Remetente: JUil de Direito. Apelante:
Universidade Estadual du Oeste do Paraná. UNIOESTE. Adnlgado: Gí1ceu Jair
Klein, Isahe1a !'>'larquesllapner. Apelado: Marcos Rogêrio Pinto de Oliveira. Alin)
MaldOllado dos Santos. Wdlington Correia Pinto Juniur. Raquel DaUa Bona. Patrki:l
Lenhardt. Alex Sandro Barbosa, Masanobu Nakao. Tatiana I'inhciro Dias. Ronildo
Conegundes Duarte, ~lauro Bandeira da Silva, Scrgio l.ui •• Rossclli Ileeker, Cristianu
Almeida. Rodrigo Illmlardo Iklll'Üito, Chris Regina Iiul1er. Iklder Shiroshima. Marcos
Adir Schadt:r. Bianea Terezinha JUllg••"SCO]l1ti.Caroline A"ic Blllion, Cinlia Me'l.1dms
RoUrigUl'S(lI.-ssistido(a»).Mareilcia Cristina Bom. Claudio I.uis Kricse. lhc1ma Christini
Wachcski. Ana Paula Fonlana. Gikk'flei Ikl.lTIa Col; rcs. Juscane Kupicki (assistido(a)).
Ad\'ogado: Julianu Huek Murbach. Aul.Coatora: Reitor da Universidade Esladual
do Oeste do I'<lranâ _ UNlOESTE. Distribuição Automática em 15/05f2002.
Relator: Des. Campo;; Marques. Revisor: Des, h'an Illlrtnlcto

.J22° Processü 01210lN-3 Apelação Ci\'d
Protocolo: 2002/22.\95. Comarca: Curitiba. V<lra:l" Vara Cive!. Ação Originária:
200100n00142 Remoção de Inventariant,;. Apelante: Josê E••••aldo Hruginski.
Advogado: Gahriel Maecagnani Carauai. Teresinha de Jesus lIass, Rohervnl Rilter
Von Jelita. Apelado: James Aruginski. Advogado: Marcos Mattioli, Ellis Ernani
Cechclero. Interessado: E1frida Bruginski. Celso Bruginski, Joàn Maria 13ruginski.
Maria Jos<:fa Peres 13ruginski. Maria Judith Bruginski Cmdeiro, João Carlos
Cordciro. Zeneide Teresinha llruginski. Valdcrez BrugillSki. Isahel Cristina de
Oliveira, Carlos Tadeu de Oli'\"cir3. Distribuição Automatica em 20/05/2002.
Relator: Des. Campus Marques. Re\'isor: Des. l\'an Ilortolcto

.J2J" Processo 0121271-1 Apelação Civel
I>rot<leolo:2002125125. Comarca: Curitiba. Vara:}' Vara da FllE.cmlaPúhlica Fal.:ncia.s
c Concordatas. Açào Oriji:inúri3:19120 Reivindicatória. Apelante: Municipio de
Curitib.. Ad,-ogado: Saulo dC'Meim AU"1clr.Antonio Moris CUI)', Edgar Da,-id nusso.
Nataniel RkeL J"el Macedo SOiIresPl'fCimNl10. Apcl.ldo: Fmndsco dos S<lIllllS.Zulrnira
Rihcirn dos Santos. Rose Mar! Rihciro dus Santos, Adilson Alex Ribeiro dos Samos,
Eliane I'ossentí. Ad\'ogado: nililhenne de Sõtl1esGonçalv'e" Aline Cristina Coleto.
Rodrigll Carduso Furl.m. Luiz Ota\'io GÓo..' Dk'go Felipe Munot: [)onoso. Distrihuição
Autom~tic;l em 14'05/2002. Relatur: Dcs. Campos :Vlarques

.J24" Processo 01236110.8 Apelaçã" Cível e Reexitme Neeessario
I>rutllculu:2002l5522U. Comarca: Cascavel. Vara:}' Vara Cível. Aç;1<)Originúria:
20010000076l! Mandadtl de Segurança_ Remetente: Juiz dl' Direito, Apelantc:
Unin'rsililde Estadual do o..--stedo I'amn~ - UNlOES1E. AU\'llgadu: GilcL'OJair Klein.
lsabda Marqu..:5Ilapner. Apelado: A!csson Fernando Stangcr, Sergio Luiz de Olivcim.
Argcu Lara Maria. Damiana Be;ltril de Jesus. Editene Andréia Soriani. Gabriela
Coslenaro. Jean Curlo Ballll, Man.:io Jesus TUlmina, Man\~l Messias di! Silva. Jancle
Aparecida Fernandes Toceolini, Luis Gusta'o Caporal Feres, LlIc1ana Funtanive.
Rafael Goulart de Oliveira Filho. Rogerio l\lariano Maciel, ltelen Cristine dc Souza
EI YOlls~eC Ne\lton Briao Marques, Andersun Pereira Gumes. Andrêia Simoni
Bressan Rodrigu",~. 19or Fuchshuber da Silva Tenorio (assistido(a)). Andressa
Pinheiro da Costu (assistido(a)). Tatiana Coned~(io Martinez LCÍ'va (assi~tido(a»).
Fabiola Peloi (assistido(a)). I.uciana Angelica Seibt (assi,lidu{aJ). Gislaine de
Ilastiani (assistí<.lo(a»). Juliano DaltrOl(l Gamha (assistido(a»), Thiago Soma vila
(assistido(:l»). Ale.' Douglas Ribeiro (assistido(a». Alan Tcrra Csapo (assistido(a)),
Solange Mllrqlle" Cassio MurBo Shalqueiro, Eduardo Clcber Santana Almeida.
Etlward Eggers. Silvia Dias de Souza. M.wricio Alexandre Campaner Bachixta
(assislido(a)). Jorge (iuilhnl1le ue Castilha Alws. Tatiane Krieger dos Santus.
Gracielle Moreira dos S~I1t\lS(assbtiuo(al), Marisa Vieira Bocamino (assistido(a)),
Anderson \Vinkert, ,\dalto ;:>atriciode Almeida. Michel.: Rodrigues da Silva. Wilson
Artemio I'rielu Gumel, Enir Carlos Euzcbio dos Santos. Andreia Simoni Bressan
Rodrigues, Mariangela :\-laicluk BuIToH.Arnérico Armando IJcmarehi Junior. Adriana
Ferraz lantas. Dcbomh Lllila Guerra, JandefSun Amadeu MUnls. Anderson Pereira
Gomes. Julianu d~. Oli\eira Belu. Miehdli Teixeira Jcbai. Maxue!c Cristine Zcni.
Fernanda Duarte Al,-es. Cintia Sehmiedel. b~'rsson Cadaval Madruga. Elisabeth
Aparecida dos Santos. Karin Terra Csapo, Aurea Crislina M,lgalhib Niada, Emerson
Oreini FI.'tr.m. Julian:l Carnpagnam de Mendonça. Inácio Dali Agnol. Ed Carlos Ne'e,
da Costa. Maria Salcte Oli\eim San\<l~, [)urningos Ota"ianu Funtdes Neto, Fernando
Roberto Varnier Fem:Jlldes. Rogerio ~Iartins. Juhnson TIl' Shien !.in. Ivo Goularth.
EUl.:hiuDias de Oli\eir.J. Renata No\akowski Pa7, Luiz Gll~ta"o Montemel..lo, Rieardo
Antôr,io Xavier Scgl.lndu. ;..larilda TcreLinha Marafon. Maique Eliana Krat7, Flml:lnda
Marca, Ángela Simon.' \~,!?d(assistiu,,(al), Luil Miltun Wci:l.l'llJllillUl,Analine Cristina
Ilkiu. Adilcs Maeid ~la.,earenha.~, Deusa de Qtr<:inll_Solange Marques. Denise lilnia
Munchen ua Silva. Jm': ln~.:i() de Oliveira. Renan Brcd.l, Adilson de Almeida Ramos.
Viviane Apar~'Cidada Sil\'il. Luciano de Matos Piornedo. Paulo Ces<:r Maníello, :\-la.
rieli R~'Ch.Ana M.rria Oli\io. Rosane o..'llisc llislL'r. Sandre;a Fonseca, Ch;;mdyNagih
Awada. Valmir Rcich, ~larcus Rogerio Pintu de Oliveira. ~iaieon Tale"i. Flávia Duarte
Alves. Advogado; Ju!iano lIuck Murb.ach. Distribuição AUlOmatica em 15/051
2002, Relatnr: Iks. C;unpus Marques. Revisor; Des. Iv~n Bortolcto

425~ /'ro<:esso 0121072-1< J\pclaç;lo Civel
Prot,lclllo: 2002/23554. Comarca: Umuarama. Vara:"!' Vara Cível. Açãll
Originaria:2000ll110IJOOIl[} I'restação de Contas. Apcl~nte: Ranco Hamerindus do
Brasil SA. Ad"o~do: nouglas Renatu Br/e/.inski. I:-:IisangclaCruz Faria. Franciseo
lrineu Orzezins"i. J<.>llaSRoberto Justi Wasnk. João Gradano Campos Lustosa.
Apel:l<.lo: Luil Rujas Cer\,.mtes. Ncuza Aparecida Campo.~ Rujas. Advogad,,:
Delires Milria Accadrulli, Gelsi Francisco Aee-adrol1i. Distribuição AllIomática
cmI7f05/2002. Rebrur: Iles. Campos Marques. Re\isur: Des. Ivan Borto!cto

42f).l'wcesso (Jl1t>ó51-ólOI Embargos de Declaração Cíwl
Protocolo: 2,r02/511159. C"marca: Curitiba. Vara: .J' Vara da Fazenda
Pública Fal.:neia~ e Concordatas. Ação Origin~ria:llti6516 Apelação Chel e
Reexame NecesS<lrio, Remetenle: Juiz de Direito. Apelante: FUl.enda Plrhlica
do Estado du Param\ Advogado: Christiarme Regina Leanúrn Pllsfaldn, Marisa
Zandonai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro d.' (iodo). Claudia de SOIl/a Ilaus.
Gisela Dias Cheue. Apehldo: Massa Falida de MalueC'lli e Filbos J.tda.
Advogado: 1--!.:Iri:ld,1 Graça \.-lendes Passos. Geraldo M,lcellin. lnter~',sadu:
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Clcber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida. Embargante: Falenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio BoUo de
Lacerda. Ubirajara Ayres Gasparin. EIll:aminhamento ao E"mu. Sr. relatur em I 51
05/2002. Relator: Des. Campos Marques

.J27° Processo 0124U09.7 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61213. Comarca: Curitiba. Vara:19' Vara Cível. Aç;1o
Originária:200200000237 Declaratória. Agravante: Losango Promotora de Vendas
lida. Advogado: Maria Am.:lia Cassiana Mastrnrosa. Carmen Gloria Arriagada
AndrioJi. Louise Rainer Pereira Gionedis, Juliana Muter Araújo, Mario Ilrasilio
Esrnanhllto Filho. Agravado: Isralita Fabiana da Siqueira. Advogado: José Claudio
Siqueira. Distribuiçilo Alltllmatica emI4/05/2U02. Relator: Dcs. Campos Marques

.J2l!0 I>roeesso O 124120-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002f35%1. Comarca: Curitiba, Vara:17" Vara Civel. Açào
Originária: 9600000453 Cobrdnça. Agravante: Faustu Luiz Charneski. Advogado:
Simone Bueno de Miranda, José Lagalla. Agravado: Manoel Antônio Munhoz da
Rocha, lsis Bacilla Munhol_ da Rocha. Advogado: Moacyr Tramlljas da Silva Junior.
Distribuição Automátiea em17ro512002. Relator: Des. Campos Marques

4290 ]>wcessll 0124145.l! Agra\'o de Instrumento

I'wtncolo: 2002/62251. Comarca: Maringá. Vara:2" Vara CiveL Ação Originária:
20020000019<.) Mandado de Segurança. Agravante: I'ranciane <ii7elle Mantovani,
Tereza de Jesus Peres Ramos Ferreira. Advo~ado: Grnniela Pieançu <.leSei.\,1SBorba.
Matheus Fclipe de Castro, Agravado: Presidente da .'lIndação de IJcsenvolvimcnto
Social de Maringá. I'rt:feito Municipal úe Maring~. Distribuiçào Automática em I 71
OS/2UU2.Relator: Des. Campos Marques

4300 Pwcessn 1l12260ó.l! Apelação Cível
Protoculo: 2002/39l!J9. Cllmarca: Curitiba. Vara:2" Vara da FlI7enda Pública
Falências e Concordatas. Ação Originária:200000000607 :Vfandado de
Seguran\.a. Apelante: Cembra Engenharia Ltda. Advogado: Fernão Justen de
Oliveira. Marçal Justen Filho, Egon Hockm:lnn Moreira, Adriann Dalc!Te, Cesar
Augusto Goimarães Percira. Apelado: LJRBS - Urbanilação de Curitiha SA.
Ad\ogadn: Sidne) Martins. l.ui •• Fernando Schliehta. Leila Garcia Requena.
AUI.Coatora: Presidente da Comissão de l.icitação. Prcsidente da Urbs .
Urbani7ação de Curitib:l SA, Dislribuição Automática emI4/05!2002. Relator:
I:>.:s.l\'an Bnrtn1eto. Revisnr: l>cs. Eli R, de Sou7a. Revisor Convocado: Juit: Con\'.
Antônio Renato Strapasson

.J31° Processo U120933.2 Apelação Cí\'el
Protocolo:2002l22115. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara lIniea. Ação
Originaria; 97UOOUOI'J6Prestação de Contas. Apclante: Armindo Moterlc Miola.
Advogado: Jurge José (jotardi, Magaly Simone Menz Guuo. Jaime GUIZOJunior.
Apelado: Banco do Estat!ü uo Paraná SA. Advogado: Carnilo de Toni. José Adriano
Malaquias. Vera Lucia Taques, Claudio Marchiom, Josê Miguel Al"im Sarmentu.
Distribuição Automatica emI6/05/2U02. Relator: Des. Ivan Borto1cto. Revisor:
lJes. Eli R. de Sou7a. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio l{enatu Strapa!iSon

.J32° Processo 0121071-1 Apelação Chel
Protocolo: 2002/23536, ('omarc;!: Umuararna. Vara:2' Vara Ch'e!. Ação
Originaria: 9500000~84 Ordinária de Cohrança. Apelante: Unibanco . União de
Bancos Brasikiflls SA. Advugado: Cielsi Franciscu Aecaúrolli. Delires Maria
Accadrolli. Carlos Alberto de Olin'ira Fraga. Mnacyr de Araújn Can'alho. Patricia
13el1ueci I>azos. Apelado: João Bilencourt. Vani Marangoni Riteneourt. Advogado.
Adélio Druciak. Rec.Adcsh'n: João Biteneourt. Vani Marangoni Bitencourt.
Advogado: Ad.:lio Druciak. Distribuição Automática em17/05/2(102. Relator:
Des. h'an 13ortoleto, Rcvisor: Iles. Eli R, de SOUlll. Revis(lf Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renatn Strapasson

.J33" Processo OI239óti-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/59826. Comarca: Cascavel. Vara:3' Vara Civcl. Ação
Originária:200100000140 In<.lenit:ação. Agravante: Jorge Roberto Talamini
Borges. A<.lvugado: Kurt Werner Rl:Íchenbaeh. Agravadu: Jus': Carlo.s Seheeheli.
Advogado: Jaime Pego Siqueira. Distrihuição Automática em 1.J/05/2002.
Relator: Des. Ivan Bortolcto

4340 Processo 0123122.1!01 Agravo Regimental Civel
Protocolo: 2002/612.J!L Comarca: l'arana\'aí. Vara:l' Vara Ci,-el. Ação
Originária:1231221 Agravo de Instrumento. Agra\'ante: Cllnsúrci" Nacional
Ford Ll<.la. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Akssandro Mmeira do
Sacramento. Faoio (ines Aeerbi. Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga.
Agravado: Espôlio de Hélio riglll:Íredo Lima. Comercial Rio L.tda. Neal Denny
Romano. Advogado: Francisco Leile da Silva. Agra\'ante: Consórcio Nacional
Ford Lida. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Alessandro Moreira do Sa-
cramento. Fabio (ioes Aeerbi, Jurandir Mariscal, Fáhin de Almeida Braga.
Encarninhamento ao Exmo. Sr. relator ern17/05/2002. Relatur: Dt.'s. Ivan Bortolctu

4350 Processo 0124125-6 Agravo de Instrumentu
Protoeolo:2002/62399. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e Juventude
e Anexos, Ação Originária:200200000312 Alimentos. Agravante: R. V. S.
Advogado: Darnien Pablo de Oliveira Theis. João Casillo, Eunice I'umagalli
Martins c Scheer, Simone Zonari !.etchaeusld. Edllar<.loCasillo Jardim. Agrav"do:
N. 11. V. S. Representado(a). Ad\'og;ldo: Alencar Leite Agner. Distribuição por
Prevenção em 20.'05/2002. Relator: lles. Ivan Horto!cw

__ IV Grupo de Câmaras Civeis

4360 Processo 00l!3857-5i02 Emhargos Inrringentes Civel (Gr)
Protocolo: 2002l:2313U. Comarca: Maringa. Vam:l' Vara Civel. Ação Originária:
1I3l!575Apelação Civel. Apelante: Valdnmiru _'-'lcger. Advogado: José Francisco
Pereird. Cristianne G<II1l1nKisnl'T. Apelilllle:Ana Mari:l Alrnemlm Meger. Advogado:
Jose Francisco Pereira. Cristianne Ganem Kisner. ~laria 111ere:laAmtrjo Cordts. Angcla
Maria Sanchez e Silva. Apelado: Hanco ltaú S/A Ad\'ogado: José Plinio Silva.
Ernesto Antunes de Can'allw, Mavr da Cunha. AlltOl1inCele,tino Tonelnto. Gastão
Femandu Pae, de Barros Junior. E~bargal1te: Vald,lmiro M"eger.Advogado: Cristianne
Ganem Kisner, Jos.: Francisco Pcreira. Embarp,ado: Banco Itaú S/A. Advog:ldo: Jo,ê
Plinill Silv,L F.mcslo Anturll'S de Carvalho. Ma)r <13Cunha. Antllllio Cek"'tinn T'lllelnln,
Gast;1o Fernando Paes de Barros Junior. Interessado: Ana ~faria Almendra :\kger.
Ad\ogadll: Jose Franciscu Pereira. Cristianne Ganem Kisner. Maria Tber ••••.a Araújo
CordLs. Angda Maria Sanchel e Silva. Redislribuiçilo Autumâtica em 17f0512002.
Relator: o...~"Denise Martins Arruda. Rl'visor: Dcs_Aecácío Camhi

437~ Prnces,o 0123970-7 M"núa<.l" de Segurança (OE)
I'rotoeolo:2002/60876. Comarea: Curitiha. Ação Originária: 700000ti 174 Lei.
Impetranle: Ieda Tere,inha Guu"êa. Advogado: Marlene Zannin. Impetrado:
Secretáriu de E,tadu da Educacao, Governador do Estado do Paraná. Distrihuiçào
Automática em15105/2002. Redistribuição Autnmútica em 16/05/2002. Relator:
iles. UI)sses Lopes. Relator Con\'oeado: lles. Jair R:lmos Braga. Relator: [)C's'
D~'nise Martins Arruda

.J38" I>rocesso 0123!/.8J.9 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Prolncoln:2tl0216(JI91L Comarca: Curitiha. Impetrante: Pe<.lro Dadd Schrniu.
Advogadu: Milton Ricardo e Silva. Impetrado: Seeretario de Estado da Fa7enda.
Distribuição Alltomática emI4105J2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

4390 Processo 0120273.1/ll1 Agr3vo Regimcntal Ci\C1
Pr )toeolo:21102/.J~051. COtn:lrca: Curitiba. Ação Originaria: 12027 3 I "-1:lndado
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dc Scgumuça. lrnpetntnte: Air~"SVicente TOlllalllnÍ, Amilt,'n CataOl.'O. Advogad(l:
Eros Belin de Moura Cordeirn. Impt:trndo: S."Cretáriode Estado da Fd\lcacao. Chefe
do Núcleo Regional de Educação de Francisco Bellrão. Litis I'a.s,h.o: Estado do -
Paraná. Advogado: Clemerson Merlin eleve. klli:rson lsaae João Seheer, Márci3
Carla Pereira Riheiro, Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Clelt1erson Merlin
Cleve. Jelli:rson lsa.ae João Scheer, Márcia Carla Pereird Riheiro. Encaminhamento ao
EX010.Sr. rt:lator em2UI05/2n02. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

HO~Prncesso ll109003.9flll Emhargos Infringentes Cível (Gr)
Prntocolll:2002/22127. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cíve1. Ação Originária:
1090039 Apelação Civel. Apelante: Espólio d.' Leovaldo da Silva. Advogado:
Marco Antonio Maia Correa. [\'"oCanestraro. Apelado: João Chelllin. Georgina
Cristina Chemin. Advogado: Amarildo Pedro Ciulin, João Paulo Ilomfim.
Embargante: João Chemin. Georgina Cristina Chemin. Advoga<.lo: Amarildo Pedro
Gulin. João Paulo (3omfil1l. Embargado: E,pólio de I.eovaldu da Silva. Advogado:
Marco Antonio Maia Correa, Ivo Canestraro. Distribuição Automática em 14f05/
2002. Relator: Dcs. Celso Rotoli de Maçedo, Revisor; [les. Mendonça de Anuncia"ão

441~ Processo l112,H40.3 Conllito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/ti2927. Comarca: Curitiba. Vara:4" Vara da Fazcnda Pública
Falências e Concordatas. Açâo Originária: 9800028960 Concord'lta. Suseitante:
Maria lne7 Nogueim Assineli, Regina I'andini. Advogado: Jos.: A17amora Neto.
Suscitauo: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba2' Vara Civel. Interessado: Juiz
de Direito d:l Comarca de Curitiba -4' Vara da Falenda Pública, F<llências e
Concordatas. Dnmingos Capmrino Neto Síndico da ~lassa Falida Distribuição
Automática em 17f0512002. Relator: Des. Campos Marques

442" I>f\lcesso 0121263-9 Cnnl1ilo <.leCompetência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/258!/.3. Comarca: Curitiba. Vara: I' Vara Ci\'"el. Ação Originária.
2000000.\27.JJ Ordinária. Suscitante: Juil_ de Direito da Comarea de Curitib;tl'
Var:l Civel. Suscitado: JUil de Direito da Comarca de Curitiba I" Vara da Flllt:nda
Púhltca, Falências e Concordatas. Interessado: Simone Gonçalves de Sá. Stcla
Maris Fortes de Sã. Advogado: Marcelo Fernan<.ll's Polak. Wíllian Furrnan.
Interessado: Hancu do Estado do Parana SA. Advngado: Vera Lucia Taques,
Arnaldo José da Silva. l.uis Carlos da Silva, Claudio Marchioro. Francisco Olivieri
Junior. Distribuição Automática emI4105/2002. Relator: Dcs. Ivan Bortoleto

.J.JJO Processo 0097587-7/02 Agravo
1'r(ltoenln:2tl02/57790. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação
Origin;iri3: 975l!7701 Embargos Infringentes. Agravante: Armando Fujimura
Advogado: Conceição Apareeida Verol1Cle da Luz. Encaminhamento ao Exnm. Sr
relalor em 20/0512002_ Relator: Des. Ivan Borto!cto
Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletronico referente ao período
de 14 de Maio de 2002 à 2U de Maio de 2002.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Curitiba, 13 de maio de 2002

D.J.
Oficio Circular n° 105102
Protocolo n° 57581/02
Assunto: Solicitação de certidao de óbito_

Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pela Juiza
de Direito do 5° Tribunal do Júri do Foro Regional XI-Pinheiros de São
PaulolSP, consubstanciado pelo Oficio nO 394/02-ASN, protocolizado
nesta Corregedoria em 07105/02, solicito a Vossa Excelência que seja
pesquisado Junto ao(s) Oflcio(s) de Registro Civil dessa Comarca.
quanto a existência de yertidão de óbito de Severino Alves da Silva,
frlho de Manoel Alves,\ da Silva e de Jülia Graciano dos Santos,
nascido aos OBI04J68 êm Porto Velho/RO, salient do que o 6bito
teria ocorrido no peri~ de 01/01/1995 a 31/1 00, vitima de
acidente de trãnsito no\ Paraná. sendo remetida, e caso positivo,
diretamente ao Juizo s pracitado. à Rua Filinto e lmeida, 69, 6°
andar - Vila Madalena - .E.P: 05439-030.

Des. TADE MARINO LOYOLA CO TA
Corregedor~Geral da Justiça

CORREOEDOKIA-GEKAL DA JUSTICA

}l1.ANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUlllCIÁRIO
par:! atender 00 ÇlISOSde "hab<;a~us", de pedido!; urgentes de: prisão ptC\''Cnti\'lI.
de nrbitramenlo c prcstnçilo de fllltlçn. de libL.'fdadcprO\i~ória, de busca t 1I~
domicilillf, de pri!;i\o lemporàriu, bem como conhecimento de pris.io CI1I nnwuntc.
desde qlle tais mlllérin$ I\;m s<::encontrem sob n compelência prC\'cntll di; nlgumllS dl\S
Vamll Criminais, de irucmaçJo proVi~ri3 e de eomunicllção de 1l1>fC'.'1lsilllÇll\
flagrante de adtllesecotc Infrator. bem como os eom18n!es do Pro\'it1'll:11ton" 1l:'W,N
(Plantão JOOi<:i6.ritlCi"cl). nos moldes do !;Cuort. 2°, '.in vcrbi!":

"Scni dll CQmp..'\êncin do Plnnt~o Judieiário Chcl dll oomllrCll d<.\Cllrítiba. a
apro.:iuç30 dns ~guinlcs matériõ1S, rcpu!I'!dM url!t1lt~. l,,'m,quo: a p;tn.<; \Çllh"
C1IÇ{ll1jr..ól@ li i!UI'!O'\SibjljdBdç nbjelh'D de dedu ••..l!..Jl. _P!'!=t~r\SiiQ.Jll,l~J!;
QQ!!l\n!de trahalho ç !bdc gllC ,"isem eviti'!. o pcrecimt.'\llQ_ÓQJ1~~do até o
final do P!AAtiio:

D) medidas e3ulcltlfC!lc liminar ••"";eiv'eis; e
h) providCncill:ll,,"ttl~I;fal, dccorfl:ntC$da JurisdIção da FlIlIlilillc lníancia e JII-o
'l,:nluJc.~

SEMANA DE PLANTÃO _Inicio. 17/fJjI02 (17;00 horas)
Termino -OJ/0(j/02(17:00horas)

JUIZ DE DIREITO;
QR..l-Q.Um.YhL PEDRO CllEMINN

();IS~:3n tis 17:(tHhorfl":,flOl;dillll e,mquc boo\.Cf expedientc forense. o IltelldimClIIO
~d relIa IHICENTRAL DE TNQUERiTOS, loc.ahmdll no nnd;'\r terrco do prtdro dn
Fóonl\ Criminal. fiARua Man:ehal f1onollo Pciwlo. I'. (.71. r(>ne 323.6767.

Das 17:00 as I!JO hOfll) doJ ~ha seCllintc e. ainda. nos dias em que não hou,-er
expediente rorcnsc, () lIlL'ldilll~'1rtoS<.'l"i1feito !>CioServiço de PlllIltão JIKheifllio. que
ruuciona junto a CENTRAL DE INQUÊR 11"05.
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CURITIBA, 2a - FEIRA, 27/05/2002

Despachus Vke.prcsidente
004.0177885.4/01 Recurso Especial Civel
Protocolo: 200111383ll4. Matéria: Execução. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Civel. Comarca: Umuaramll. Vara: la Vara Ciwl. Ação Originária: 1778854 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200000000277 Reintegração de Posse.
Recorrente: Comunidade Enngélica O Alvo E Jesus. Adv.: Jose da Silveira.
Recorrido: Igreja Evangélica Pentecostal O Alvo É Jesus. Ad\'.: Miguel Bruno.
Adl/.: Deisi Cardoso. Despacho:
[ -Com o despacho em separado.
11 .A petição anexada ao olicio de tis. 300. queestá endcrL-çada ao magistrado a
quO; relcre.sc á ação de rcintegração de possc, cujos lIutos encontram-se in.devi.
damente apensados a estes. Assim. para maior celeridade do exame da pre-tensão
e cumprimento da liminar de rciiuegração depossc. tletemlino que. trasladado para
aqueles aUlOs oreferido expediente (Os.300/306). sejllm eles desapensados e rem.
tidos á Comarca de origem.
Em 15 de maio de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Viee.Presidente

Despachos Vice.prcsidente
003.0170932_0/02 Recurso Espccial Civel
Protocolo: 20011129667. Matcria: I)"'mais eiveis. Comarca: Curitiba. Vara: 9a
Vara Civcl. Ação Originária: 1709320 Apclação Clvel. Recorrente: Cidadela S'
a. Adv.: Lui7. Fernando Brusamolin. Adv.: Fabiane Carol Wendler. Recorrente:
Condomínio Edificio Residencial Wcstapha1en. Adv.: Joanes Everaldo de Sousa.
Adv.: Tatyana Marion Klein. Recorrido: Os Mesmos. Despacho:
I - Corrigir numeração a panir de tis, 435.
11 . CONDOMiNIO EDIFícIO RESIDENCIAL WESTPHALEN. ora recorrido.
através de petição às !ls. 786/799. nos autos de recurso cspecial interposto por
CIDADELA S.A., pretende a an1l."Cipaçãodos efeitos da tutela conferida. para o fim
de que se procedam aos reparos da construção.
No cntanto. o pedido não cstá a merecer o pretendido exame.
Trata-se de Jl<.-didoque nllo integra o juízo dc admissibilidade do recurso cspecial. Com
eleito. à ViL-e.PresidenciadLostcTribunal compete apenas atuar de acordo com o estabe.
lccido pelos artigos 541, 542, ~ 1°,do Código de Processo Civil. 24. inciso XIX. e 25 do
R.;:gim",ntoInt~-modo Tribunal de Alçada. ou seja.. emitir o juím provisório de admissi_
bilid:ll1edo recurso eSJl<."Ciale extraordinário. não havendo espaço. nesses !imitL"S.para
a aprcciaçilo do pedido ora dcdu,ddo.
Caiba lembrar que. como registra o jurista Thc01onio Negrão (in Código dc Pro-
cesso Civil e legislação processual em vigor. Editora Saraiva. 29" edição. pág.
545). entende a jurisprudência que d",scahe ao Presidcnte do Tribunal a quo con.
ferir efeito suspensivo a recursos especial e extraordinário. pro\'id..:ncia que. a
contrario sensu. identifica_se com aqui prelentlida pelo requerente, uma vez <lue o
que se 31meja é a execução da dL"Cisão.
E assim deve ser porque. com a illlerposição do recurso extremo. exaurida está a
comp"'tência do Tribunal a quo. tom3ndo-o incompetente para apreciar pedido
dessa natureza. e se inaugura li do Superior Tribunal de Justiça. considerando
tralar-se. no presente caso, de providênçia cautelar circunscrita ao âmbito infra-
constitucional.
ranto é assim que o Regimento Intcrno do Superior Tribunal de Justiça. no
artigo 34. inciso V, ( incorporando a regra contida no art. 800 do Código de
Prncesso Civil -. defere ao Relator o poder de detcrminar. no caso lie urgência,
IOctlidas cautelares, ou medidas prevcntivas. necessárias à proteção de direito
suscetivel de grave dano de incerta rt"paraçãll. ou ainda destinadas a garantir
a eficácia da ultcrior decisão da causa.
E a jurisprudência da mesma Corte tem adotado esse entendimento. Confira-se:
"li . Intcrprn;to o recurso eSp'-'Cial.a cautelar incidcntal será ajuizada diretamente no
Superior Tribunal de Justiça. ainda que o presidL'1Itedo tribunal a quo não tL'1Ihaprofe-
rido juitn de admissibilidade. Inteligência do par.igrafo único do an. !lOOdo CPC, <.:um
a n:dação dada pela I.ei n. 11.952194.Precedentes do 511: MC n. 207/SP, MC n. 444IPR
c MC n. 47ISP.~ (AgRg na MC nO750/Sr. ReI. Min. Adhemar Maciel. RSTJ 99/1(0).
Acrescente-se que é copiosa a jurisprudcncia da Alta Cone no sentido de alirmar sua
competência para suspendcr llS efeito, da tleciSilo objeto de recurso espcci31: MC nG
4.743/SP. Rei. Min. Castro Filho, DJU09/04!2002, pág. 2113: MC nO4.749/SP, Rcl.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJU 18/03/2002. pág. 494; MC nC 4.757/SP.
ReI. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJU 12/0312002. pág. 335). entre outros.
Assim, se é dela a competencia para agregar efeito suspensivo a recurso
especial, dc mudo a impedir a execução da decisão recorrida. como tem rei.
teradamente deddido. é mais do que evidentc que sua também deve ser a
compctcncia para apreciar pcdido que busca antedpar os cfcitos da tutela
conferida. a fim de. afastando li suspensividade prevista em lei. desencadear
a execução do julgado.
Ante (I exposto, deixo de examinar o pcdido em pauta.
m - Segue ainda dcspacho em separado. inadmitindo o recunoll especial.
Intimem-se.
Curitiba. 30 de abril de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Civel. Ação Originári3: 1664713 Apelação Cível. Recorrenlt:: Dorival Pereira
Machadu - Fi. Adv.: [liã de Moura e Costa. Reçorrido; Banco do Estado do Paraná
S/a. Adv.: Nilton Bussi. Adv.: Jobergil ReLende. Despacho:
I . Segue. em separado. dcspacho de inadmissão dos recUr1óOS espeçia[ e extraordinário.
li . O pedido de gratuidade da justiça. embora fonnulado nas próprias petições
rc<:ursais (lls. 264 c 272). m",rece exame tlistinto. uma vez que ele não imegra.. dire.
tamente, o juízo de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário.
Posto isso. há que se considerar. nos tennlls da legislação de regcncia.. que deve ser
aceita. aré prova em contrário. a afirmação dll recorrente de que não está em condi.
çÕt.-sde arear com as despesas processuais, sem prejuizo do sustento próprio c: de
sua ramilill.
Assim. com amparo nos artigos 4° c 5° da Lei n° 1.060/50. concedo.lhc: os bendi.
cios da assistência judiciária.
Imimem-se.
Curitiba. 15 de abril de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

TRIBUNAL U[ ALÇADA 00 PARANÁ
11 Ilivisão Cfn1
Seção de Recursos _ Cfvel
Emitido em: 22/05/2002
Relação No. 2002.01497 de Puhlitaçio (Analítica)

ADVOGADO
ALDO MASSAHARU MAKITA
BEATRIZ SCIIIEBLER
CARLOS ALBERTO STOPPA
CELSO HIDEO MAKlTA
CLAUDIO ZANKOSKI
ELIANE MARCIA LASS STAl\KIEVICZ
IZABEI. A. F. D. J. MONTOR

0177885-4101
0170932-0/02
0[62937-0/02
O177X85.4/0 I
01664 71.3/0 I
0162937.0/02
0170932.0/02
0162937-0/02

PROCESSO
0162937.0/(}2
0162937.0102
O177885.4/0 I
0170932.0/02
UI ó64 71.3/0 I
0170932-0/02
0166471-3/01
O1771\1\5.410 I
0170932-0/02
0162937.0/02
()177885.4/0 I
0166471-3/01
0162937.0/02
0170932.0102
0162937-0/02
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004
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001
003
001
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001
004
003
002
003
002
004
003
001
004
002
001
003
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DIÁRIO DA JUSTIÇA-

JOSE DA SILVEIRA
LUIZ FERNANDO RRUSAMOLlN
MARIA DE CASSIA CESAR N. SOLEO
MIGUEL BRUNO
NILTON BUSSI
RAFAEL I'AVAN
TATYANA MARION Kl.EIN
WANDERLEY PAVAN

ADVOGADO
ARMANDO C. D. S. E. GUADANIIINI
CARMINO SOLEO
DEISI CARDOSO
FABIANE CAROL WENDLER
luA DE MOURA E COSTA
JOANES EVERALDO DE SOUSA
JOBERGiL REZENDE
JOSE DA SILVEI RA
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLlN
MARIA DE CASSIA CESAR N, SOLfO
MIGUEL BRUNO
NI1.TON BUSSI
RAFAEL PAVAN
TATYANA MAR[ON KLEIN
WANDERLEY PAVAN

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ
11 Di\'isio Clvel
Seção de Recursos. Civel
Emitido em: 22/0512002
Relação No. 2002.01492 de Publicação (Analítica)

Despaçhos Vice.presidente
004. 0177885.4!01 Recurso Especial Civcl
Protocolo: 20011[3H384. Matéria: Execução. Comarca; Umuarama. Vara; V3ra
Civel. Comarca; Umuarama. Vara: la Vara Cive!. Ação Originária: 1778854 Ape-
lação Civ'el. Autos Complementares: 200000000277 Reintegração de Posse.
Recorrente: Comunidadc Evangélica O A[I/o É Jesus. Adv.: Jose da Silveira.
Recorrido: Igreja Evangélica I'entecosta[ O Alvo É Jesus. Adv.: Miguel Bruno,
Adv.: Deisi Cardoso, Despacho;
Ante o exposto. nego seguimento ao recurso.
Publique.se.
Curiti~a, 15 de maio de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
U03.0170932-0/02 Recurso Especial Civel
Protocolo; 2001/129667. Matéria: Demais cíveis. Comarca: Curitiba. Vara: 9a
Vara Civel. Açilo Originária: 1709320 Apelação Civel. Recorrente: Cidadela SI
a. Ad\'.: Luiz Fernandu Brusamolin. Adv.; Fabiane Caro! Wendler. Recorrente:
Condominio Edificio Residencial Westaphalen. Adv.: Joanes Everaldo de Sousa.
Adv.: Tatyana Marion K[ein .. Recorrido: Os Mesmos. Despacho: .
Ante o exposto. nego seguimento aos apelos.
Publique.se.
Curitiba. 30 d", abril 2002.
DUARTE MEDEIROS
KTlKT

Despachus Vice.presidcnte
001.0162937-0102 Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/101184. Matéria: Demais civeis. Comarca: Arapungas. Vara:
Vara Cível. Ação Originâria; 1629370 Apelação Ch'el. Autos Complemcntares;
9600000790 Impugnação ao Valor da Call-~a. Recom:nte: Valdecir Faita. Recor.
rente: Claúdia Robcna Falta. Rccorrente: Carlos Rafael Faita. Adl/.: Carmino Solco.
Adv.: Maria de Cassia Cesar Novaes Soleo. Recorrido: Paranamotor Slc Ltda.
Adv.; AmJa.udo Carlos Dagobeno Sampaio e Guadanhini. Recorrido: A G F Brasil
Seguros S/a. Adv.: Wanderley Pavan. Adv.: Rarael Pa\'an. Despacho;
J - Segue. em separado. despacho de inadmissão do recurso especial.
11. O peditlo de gratuidade da justiça. embora formulado na própria pctição recur-
sal (tls. 352). merece exame distinto. uma vcz quc ele não integra, diretamente. o
juizo de admissibilidade do rccurso especial.
Posto isso. há que se çonsÍlkrar. nos tl"lTJ1OSda !cgislaçllo d<.Tl:g~lCia..que deve Sl.Taceita.
ate Pr'O'\lIem contrário. a alinnaçãodo recom:me de que nilo está em condiç<'it._'Sde arcar com
as dcspc-sas processuais. sem prejuízo dn sustento pn',prio e dc sua familia.
A~sim. com amparo nos anigos 4° c 5° da Lei nO 1.060/50.eoncedo.lhc os hcnell-
cios da assi,t..:ncia judiciária.
Intimem-se.
Curitiba. U7 de maio de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice.Presidçnte

Despachos Vice-presidente
002.0166471.3/01 Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001162912. Maléria: Demai.~ cíveis. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Civel. Ação Origimiria: 166471J Apelação Clvel. Recorrente: Dorival Pereira
Machado - Fi. Adv.: I1iã de Moura e Costa. Recorrido: Banco do Estado do Paraná
S/a. Adv.: Nilton Hussi. Adv.: Jobergil Rezcnde. Despacho:
Pelo exposto. nego seguimento ao recurso.
Publique_se.
Curitiba. 15 de abril de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice.presídente
001. 0162937-0102 Recurso Especia[ Civel
Protocolo: 2001/101184. M:l\éria; Demais cíveis. Comatca; Arapongas.
Vara: Vara Civel. Ação Originária: [629370 Apelação Civel. Autos Comple-
mentares: 9600000790 Impugnação ao Valor da Causa. Recorrente: Valdccir
Faita. Recorrente: Claildia Roberta Faita. Rccorrente: Carlos Rafael Faita.
Adv.: Carolino Soleo. Adv.: Maria de Cassia Cesar Nova",s Soleo. Recorrido:
Paranamotor Slc Ltda. Adv.: Armando Carlos Dagobcrto Sampaio e Guada-
nhini. Recorrido: A G F Brasil Seguros S/a. Adv.; Wanderley Pavan. Ad\'.:
Rafael Pavan. Despacho;
Ante o exposto. nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba. 07 maio de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

D.;:,pachos Vice-presidenlC
002.0 I664 71.310 I Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo; 2001162912. Matéria: Demais cí\'Cis. Comarca: Cl.'rro AlUI. Vara: Vant
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Paula Rcy Boe"lI. matrícula n" S.836, Tecnico Judiciário nlvel A.8
do Qu.dro de Pessoe.l de. Secretaria do Tribunal de Justiça. ora •
dísposiç!o deste Tribunal. no Oabinete da Ora. Rouna Amara Oirardí
Fachin.

LOTAR

o Presidente do Tribunal de Alçada do
Estado do Parani. uaando das
atribuiçoo::s que lhe S!O conferidas por
lei, tendo em vi"la o contido no
protocolado sob n" 65.282/2002. resolve

PORTARIA N~27sr.t002

();;:Oo:;':::A
?~"y"r:.= I

Presidente

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do
Estado do PanDi.. usando du .atribuições que lhe
slIo conferidas por lei., n.ndo em I/ista o
protocollldo sob n° 65.41112002. atl referendum
do Órgão Especial. resolve

Estela KOIlII Clemente, Valéria Mucarello, .Ioaialle Moreira Garcia
e CcsaT Antonio Dond Duarte Filho em razlo de habilitaçlo em
Concurso I'úblio:;:o,para exercer o cargo de OticialJudiciário IIlvel A.8
do Quadro de Scrvidon:s do Tribunal de Alçada.

P O R T A R I A N- 114/1001

pág.58

P o R T A R I A :"I- 2731200~

resime de exceção. de confonnidade com" ReSQluçllo n° O1197.TA. nos processos
recebidos por sucess>lo. em razio da promoção do Or. Glademír Vidal Alll\lnes
Panizrl. junlO a 6" Câmara Cil/er e em Composição InlegTllI em que ~ relatora a
Ora, Maria Jusé de Toledo Marcondes. Teiuirll, Juiza deste TribuD8l. pelo
prazo de 5 (cinco) mese$, a partir de 3 de junho de 2002.

Curitiba.. 21 de maio de 2002.

~.'"Cf?:::~f
Presidente

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. usando das atribuições que
lhe silo conferidas por lei, tendo em vista o
contido 110 protocolado ~ób n" 148.0681200I,
resolve

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

TRIBUNAL DE ALÇAI)A DO PARANÁ
Ir Divisão Cj\'el
Seçiio de Reeursos . Ch'el
Emitido em: 22/05/2002
Relação No. 21102.01491 de Publicação (Analítica)

ADVOGADO
ARMANDO C. D. S. E. GUADANIIINI
CARMINO SOLEO
DEISI CARDOSO
FABIANE CAROL WENDLER
ILlÀ DE MOURA E COS1A
JOANES EVERALDO DE SOUSA
JORERGIL REZENDE


